
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N2  14/2019 

Nome do solicitante: JOSE FERNANDES DA COSTA 

Matricula do servidor: 11 ---FRG-T 3.491.299-8 CPF: 466.291.309-87 

Cargo ou Função: VEREADOR 

Origem da Viagem: Marumbi - PR Destino da Viagem: Curitiba - PR 

Data da saída: 26/03/2019 Horário da saída: 23:00 

Data do retorno: 29/03/2019 Horário do retorno: 22:00 

N 	DE DIÁRIAS VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

3 R$ 700,00 R$ 2.100,00 

Tipos de diária: Dentro do Estado Fora do Estado 

Tipos de Transporte: Aérea Terrestre 

Placa Veículo: Veículo Oficial n Veículo Particular 	['Transporte Coletivo 

Objetivo da viagem: 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO "OS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO NA CONSTRUÇÃO DE 

POLÍTICAS EDUCACIONAIS DE QUALIDADE" PROMOVIDO PELA EMPRESA IFAG - INSTITUTO DE 

FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, NOS DIAS 27, 28 E 29 DE MARÇO DE 2019, 

COM CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS, EM CURITIBA - PR. 

Termo de Compromisso: 

Comprometo-me a apresentar Relatório de Viagem/Prestação de Contas, acompanhado dos 

documentos que comprovem a realização da viagem, devidamente atestados, no prazo de (05) dias a 

contar da data de retorno ao município de origem, conforme disposto na Lei 684/2017 e alterações 

sob pena de sofrer as sanções cabíveis. 

Marumbi-PR, 	/_OLI-J 

1 	Assinatura do Solicitante 

Protocolo da solicitação da Viagem: 

E PROTOCOLU 
R ceblem 	jo3 49 

Câmara Munici 	Mumbi 

Decisão: 

Deferido 	E3 Indeferido 



LOU i'i ,1 OL iii :i r.i 1 1 	1 ;1I1 1 :J 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 816 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA N° 14/2019 

Vistos, etc. 

Atendendo ao requerimento feito e protocolado 
nessa secretaria pelo vereador JOSE FERNANDES DA COSTA, e verificando o 
preenchimento dos requisitos legais previstos na Lei Municipal 684 de 15 de 
setembro de 2017 e suas alterações, AUTORIZO a concessão de 3 diárias 
referente ao período de 27/03/2019 a 29/03/2019 para participação no curso 
"Os Poderes Legislativo e Executivo na Construção de Políticas Educacionais 
de Qualidade", promovido pela empresa IFAG - INSTITUTO DE FORMAÇÃO E 
ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, nos dias 27, 28 e 29 de março de 
2019, com carga horária de 12 horas, em Curitiba - PR, totalizando o valor de 
valor de R$ 2.100,00. 

Marumbi, 25 de março de 2019. 

ANA PAULA 	E BIZ DE NÊS 
Vice-Presiden,Cârríaa"Municipal de Marumbi 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PORTARIA N° 24/2019 

SÚMULA: Concede Diárias ao Presidente da Câmara 
Municipal. 

A Vice-Presidente da Câmara Municipal de Marumbi, Estado do Paraná, 
ANA PAULA GIMENEZ BIZ DE NÉS, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis, e da Lei 
Municipal n° 684/2017 e suas alterações, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Conceder ao Vereador Presidente da Câmara Municipal abaixo 
relacionado, 03 (três) diárias para viagem, para custear seu deslocamento e 
participação no curso 'OS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO NA 
CONSTRUÇÃO DE POLITICAS EDUCACIONAIS DE QUALIDADE" promovido pela 
empresa IFAG-INSTITUTO DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA 
LTDA, realizado em Curitiba, nos dias 27, 28, e 29 de março de 2019, conforme 
solicitado no processo de Concessão de Diárias n° 14/2019. 

Vereador/Servidor Quantidade 	1, Valor Unitário Valor Totalj 

JOSE FERNANDES DA COSTA 3 	R$ 700,00 R$ 2.100, 00 

Art. 20- O valor integral da diária para cada servidor é de R$ 700,00 
(setecentos reais), conforme previsto no Anexo 1, da Lei Municipal n°684/2017 de 15 de 
setembro de 2017 e suas alterações. 

Art. 30- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Marumbi, Paraná, 25 de 

ANA PAU/IA G!.M 
Vice-Presidente £1a Oma 

'lZ DE NÊS 
unicipal de Marumbi 



Prefeitura Municipal de Marumbi 
Rua Vereador João Fuzetti, 800 - Centro, Marumbi - PR, 86910-000 (43) 3441-1212 

IMPRENSA OFICIAL 	 Câmara Municipal 

PORTARIA N"2412019 

SÚMULA: Concede Diárias ao Presidente da Câmara Municipal. 

A Vice-Presidente da Câmara Municipal de Marumbi, Estado do Paraná, ANA PAULA 
GIMENEZ BIZ DE NÊS, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o 
Regimento Interno desta Casa de Leis, e da Lei Municipal n° 684/2017 e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder ao Vereador Presidente da Câmara Municipal abaixo relacionado, 03 (três) 
diárias para viagem, para custear seu deslocamento e participação no curso "OS PODERES LEGISLATIVO E 
EXECUTIVO NA CONSTRUÇÃO DE POLITJCAS EDUCACIONAIS DE QUALIDADE" promovido pela 

empresa IFAG-INSTITUTO DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, 
realizadoem Curitiba, nos dias 27, 28, e 29 de março de 2019, conforme solicitado no processo de Concessão de 
Diárias n° 14/2019. 

Vereador/Servidor Quantidade Valor Unitário Valor Total 

JOSE FERNANDES DA COSTA 3 R$ 700,00 R$ 2.100.00 

Art. 2°- O valor integral da diária para cada servidor é de R$ 700,00 (setecentos reais), conforme 

previsto no Anexo 1, da Lei Municipal n°684/2017 de 15 de setembro de 2017 e suas alterações. 

Art. 3°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Marumbi, Paraná, 25 de março de 2019. 

ANA PAULA GIM ENEZ BIZ DE NÊS 
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Marumbi 

26/03/2019 Ano Ij Edição n120 1 Prefeitura Municipal de Marumbi 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001 garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. 

9114 



G332280918173221012 

Emissão de comprovantes 	 28/03/201909:32:07 

28/03/2019 - BANCO DO BRASIL - 09:32:09 
085600856 

	

	 0001 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 

CLIENTE: MARUMBI CAMARA MUNICIPAL 
AGENCIA: 0856-7 	 CONTA: 	17.309-6 

DATA DA TRANSFERENCIA 	 26/03/2019 
NR. DOCUMENTO 	 85.600.000.026.261 
VALOR TOTAL 	 2.100,00 

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: JOSE FERNANDES DA COSTA 
AGENCIA: 0856-7 	 CONTA: 	 26.261-7 
NR. DOCUMENTO 	 85.600.000.017.309 

NR.AUTENTICACAO 	 4.ABF .6B4. F18.D75.1OA 

Transação efetuada com sucesso por: JC886363 JOHNNY AGOSTINHO. 



RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO - UTILIZAÇÃO DE DIÁRIAS 

1. Identificação 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Nome do Servidor Beneficiário: JOSÉ FERNANDES DA COSTA Matrícula: 11 CPF: 466.291.309-87 

N.2  do Empenho da Liberação de Diárias: 50/2019 

2. Destino do Servidor Beneficiário 

Destino: CURITIBA-PR 

Data de Saída: 26/03/2019 	Hora da saída: 23:55 

Data de Chegada: 29/03/2019 	Hora da chegada: 20:00 

3. Justificativa 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO OS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO NA CONSTRUÇÃO DE 
POLÍTICAS EDUCACIONAIS DE QUALIDADE" PROMOVIDO PELA EMPRESA IFAG - INSTITUTO DE 
FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, NOS DIAS 27,28 E 29 DE MARÇO DE 2019, 
COM CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS, EM CURITIBA - PR. 

4. Valores Solicitados 

Número de Diárias: 03 

Valor Unitário da Diária: R$ 700,00 	 Valor a restituir: R$ 0,00 

Valor Total das Diárias: R$ 2.100,00 

S. Locomoção 

Veículo: Transporte Coletivo 	 Placa: 

Frota: 	 Particular: 

6. Segue em anexo o certificado de participação no curso. 

É o Relatório. 

Marumbi, 01 de abril de 2019. 

Jo É FERNANDES DA COSTA 

Nos termos do artigo 24 da Lei n9 684/2017 e alterações, HOMOLOGO o presente Relatório Circunstanciado, e 

encaminho ao Departamento de Contabilidade para que promova seu arquivamento junto ao Protocolo n2  14/2019, de 

Empenhamento, Liquidação e Pagamento. 

Marumbi, 01 de abril de 2019. 

JJ)QiJ(1l, ')YuL 	. 

Diretora Geral 
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Página 1 de 1 

Número da Nota 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 16265 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Data e Herde Emissão 

29/03/2019 13:24:16  
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Código deVerificaçáo 

001ZW205 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: 	AVL HOTEIS LTDA - EPP 

CPF / CNP): 	22.712.005/0001-80 	 Inscrição Municipal: 	09 01 0722211-4 

Endereço: 	R.EBANO PEREIRA, 000139 - BAIRRO: CENTRO 	 Tel.: 	41 - 32240111 

Município: 	CURITIBA 	 UF: 	PR 	Ernail: 	trevi@trevihotel.com.br- 

TOKADOR DE SERVIÇOS 
NomefRazo Social: 	JOSE FERNANDES DA COSTA 

CPF / CNPJ: 	466.291.309-87 	IMU: 	 Outro Doc.: 

Endereço: 	RUA MATIAS FERNANDES, 385 - BAIRRO: CENTRO - CEP: 08758000 

Município: 	Alto Piquiri 	 UF: 	PR 	Email: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SERVIÇO DE HOSPEDAG EM 
PERIODO DE,27A2903/2019 
HOSPEDE 
APT. 614 
TOTAL: RS272,72 
TAXA DE SERVIÇO DE 10%: R527,27 

V5lorLiquidoda Nota Fiscal =R$299,99 

VALOR TOTALDA NOTA -R5299,99 

Código da Atividade 

09 -01 	- Hospedagem dequalquernatureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéisresidéncia, 
residence-serv:ce, suite service, hotelaria marítima, motéis, penses e congêneres; ocupaç8o portemporada com fornecimento 
de serviço (o valor da alimentação egorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

Valor Total das Deduç&es (R$) Base de CkuIo (R$) Aliquota (%) Valor do 155 (R) Crédito p1  Abatimento do IPTU 

0,00 299,99 0100 0100 0,59 

OUTRAS INFORMAÇÔES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 73/2009. 

O créditogeradoesterá disponível somente após o recolhimento do Simples Nacional exceto para oscesos previstos no § 52do Art. 10 da 
Lei 73/2009. 

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 

N&i .;era direito a crédito fiscal de IPI. 

http://isscuritiba.curitiba.pr.gov.br/iss/Relatorios/frmVisualizar.aspx?view_id=63  6... 29/03/2019 


